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Aviso n." l5l20l9

Medido l9 - Apoio oo desenvolvimenlo locol de bose comunitório
TEADER

Submedido 19.3 - Preporoçõo e reolizoçõo de olividqdes de
cooperoçõo

Portorio n." 496/2018, de 29 de novembro

Torno-se publico o onúncio de oberturo do período de opresentoçõo de
projetos de investimento o Medido ì9 - Apoio oo desenvolvimento locolde bose
comunitÓrio LEADER, submedido 19.3 - Preporoçõo e reolizoçÕo de otividodes
de cooperoçÕo, do Progromo de Desenvolvìmenïo Rurol poro o RegiÕo
Autónomo do Modeiro - PRODERAM 2020.

l. Objetivos e prioridodes visodos

A submedido 19.3 prossegue os objeïivos de:

- Promover o volorizoçõo dos terrìtórios locois rurois e o desenvolvimenïo do seu
tecido económico, sociol, culturole ombientol, otrovés do reconhecimenïo dos
vontogens do cooperoçõo oo nível regionol, nocionol e tronsnocionol,
estimulondo os complemenÌoridodes, diversidodes e helerogeneidodes desïes
territórios;

-Promover o conjugoçÕo e o oïimizoçÕo do oplìcoçÕo dos recursos
operocionois, humonos e finonceìros provenientes dos diversos territorios rurois,
permitindo otìngir dimensõo e meios indispensóveis o viobilizoçõo de projetos
comuns, otimizondo e rocionolizondo os recursos existentes e identifìcondo
complementoridqdes que conÌribuom poro novos oportunidodes de
desenvolvimento dos terrÌtórios rurois.

2. Áreo geogrófico elegível

Todo o ïenitório do Regiõo Autónomo do Modeiro.

3. Nolurezo dos beneficiórios

Podem beneficior dos opoios, os Grupos de Açõo Locol (GAL) devidomente
reconhecidos no ômbito do procedimento de seleçÕo de DLBC.
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No coso de cooperoçÕo tronsnocionol, com execuçÕo dos opoios relotivos oos
custos de preporoçÕo dos projetos de cooperoçÕo, podem oindo ser

beneficiórÌos dos opoios previstos no presente portorio, os porceiros oÌivos no
desenvolvimento rurol, quondo em porcerio com os GAL devidomente
reconhecidos no ômbito do procedimento de seleçõo de DLBC.

4. Tipologio dos intervenções o opoior

A submedido 19.3 obronge os seguinïes oções

AçÕo 19.3.1 - CooperoçÕo lnterïenitoriol, que promove o preporoçÕo e
execuçÕo de projetos de cooperoçÕo entre diferentes territorios rurois do
EsÌodo Português, obrongidos pelo LEADER.

AçÕo 19.3.2 - CooperoçÕo TronsnocÌonol, que promove o preporoçÕo e
execuçÕo de projetos de cooperoçÕo enÌre territorios rurois do RAM e tenitórios
rurois do espoço do UniÕo Europeìo (EU) ou de poíses terceìros, no ômbito do
LEADER.

5. Dotoçõo orçomentol

A dotoçÕo orçomentol poro o presente oviso e de 400.000,00€ de contribuìçÕo
FEADER.

6. Critérios de elegibilidqde

Os condidoïos oo presente opoio e os ìnvestimentos propostos devem cumprir
os condições descritos nos ortigos 5.o, 9.o e ì3.o do Portorio suprocitodo.

7. Despesos elegíveis e nõo elegíveis

As despesos elegíveis e nõo elegíveis sÕo os indicodos no Anexo I do PorÌoriq
suprocitodo.

8. Formo e níveis dos opoios

O opoio é concedido de ocordo com o explonodo no ortigo 7.o do Portorio
suprocitodo, sendo o volor do opoio o conceder no ômbito dos oções
correspondente q l0O% dos despesos elegíveis.

9. Critérios de seleçõo

As condidoÌuros devidomente submeïidos e que cumprom os condições de
elegibilidode dos beneficiórios e dos operoções previstos nos ortigos 5.o, 9.o e
l3.o do Portorio suprocitodo sõo sujeìtos o oplicoçõo dos critérios de seleçõo,
considerondo-se elegíveis os que obïenhom umo ponÍuoçõo finol iguol ou
superior o 50 pontos.
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Tobelo de clo qçõo do mérito dos ooerocões Submedido 19.3:

Escolo de volores: 0 o l0O

Volor mediono: 50

Pontuoçõo mínimo requerido: 50

H 3

Contribuição da operação para o cumprinento dos objetivos da EDL

PA contribui poro o cumprimento de 2 ou mois objetivos 30

PA contribui poro o cumprimento de ì objetivo l5

PA nÕo contribui poro o cumprimento dos objeiivos 0

Contributo da operação para ampliar a visibilidade do território

PA contribui poro o visibilidode de 2 ou mois concelhos do Zono de
lntervençÕo do GAL

30

PA contribui poro o visíbilidode de I concelho do Zono de
lntervençÕo do GAL

l5

PA contribuì poro o visibilidode de 2 ou moìs freguesios dum
concelho do Zono de lntervençõo do GAL

5

PA nõo contribui poro o visibilidode de nenhum concelho do Zono
de lnïervenÇõo do GAL

0

Inclusão Social

Prevê 2 ou mois oções orientqdos poro o desenvolvimento do
inclusÕo sociol

20

Prevê Ì oçÕo orienÌodo poro o desenvolvimenÌo do inclusõo sociol l0

Nõo prevê oçÕes orientodos poro o desenvolvimento do inclusÕo
sociql 0

Sustentabilidade ambiental

Percentogem do investimento elegível que viso o produçõo e/ou
utilizoçõo de energios renovóveis, e/ou melhorio do eficiêncio
energético

lguol ou superior o l0% 20
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Entre 2% e 10%

lnferior ou iguol o 2%

Poro efeitos de seleçõo considero-se elegíveis os pedidos de opoio que
obtenhom umo ponÌuoçõo finol iguol ou superior o 50 pontos.

. Fotores de desempoïe
I - Ordem decrescente dos pontos obtÌdos no critério "Contributo do
operoçÕo poro omplior o visìbilidode do terriïório".

2 - Número de oções orienïodos poro o desenvolvimento do inclusõo sociol

ï0. Prozo de opresenloçõo dos cqndidoturos

A submissÕo dos condidoturos decorre dos g:00 do dio ó de moio e os ló:30 do
dio 5 de julho de 2019.

1 l. Formo de opresentoçõo dos condidoturos

As condidoturos sÕo formolizodos otrovés do opresentoçõo de formulório
próprio junto do Autoridode de Gestõo do PRODERAM 2020, devendo ser

ocomponhodos de todos os documentos indicodos nos respetivos instruçÕes.

Funchol, 3 de moio de 2019

Gestor ER

Morco tónio Souso onçolves
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